
 

 



 

 



Check List para celebramento de parceria da Lei nº .....  / 

 

Razão Social: SOCIEDADE LAR DA INFÃNCIA 

CNPJ: 59.905.125/0001-03 

De responsabilidade da entidade 

 

I – O Estatuto compreende os objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social? (Art. 1º e Art. 4o, I da Lei....); 

( X ) Sim  (     ) Não 

Observação: artigo  1º e Art. 4o do Estatuto. 

 

II – O Estatuto prevê que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta? (Art., II do Estatuto. 

( X ) Sim  (     ) Não 

Observação: . artigo 35o do Estatuto. 

 

III – O Estatuto prevê que a escrituração contábil será regida de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de contabilidade? (Art. 40º do Estatuto); 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação: artigo 40º do Estatuto. 

 

IV – Foi apresentado o cartão CNPJ para verificação do período mínimo de 01 (um) ano de existência da 

entidade? (Art. º...  da Lei...); 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação: data de abertura: 02/04/1971 

 

V – Foi apresentada declaração do Presidente da entidade, demonstrando a experiência prévia na 

realização do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, elencando-as, juntamente com 

a declaração de utilidade pública municipal? (Art. º..... da Lei....) 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação: Lei Municipal nº 610.68, de 25 de setembro de 1968. 

 

 

VI – Foi apresentada certidão de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 

ativa? (Art. º.... da Lei....); 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação: tributos federais e dívida ativa União, vencimento em: 05/05/2022; certidão negativa de 

débitos mobiliários e imobiliários municipais, emitida em 03/08/2021 com vencimento em 180 dias; 

débitos tributários não inscritos na dívida ativa do Estado de São Paulo, emitida em: 06/05/2022 com 

vencimento em 6 meses; certificado de regularidade do FGTS – CRF, vencimento em: 31/10/2021 a 

29/11/2021; certidão negativa de débitos trabalhistas, vencimento em: 28/03/2022. 

 



VII – Foi apresentada certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 

simplificada por junta comercial? (Art. º...... da Lei....); 

(X) Sim  (     ) Não 

Observação: Cópia do Estatuto registrado em cartório. 

 

VIII – Foi apresentada cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual? (Art. º.... da Lei....); 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação: Vice-Precidente: Nicolaas Hildert Hensen, RNE: V-189951-6. 

 

IX – Foi apresentada relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB de cada um deles? (Art. º..... da Lei....); 

( X) Sim  (     ) Não 

 

X – Foi apresentada comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 

declarado? (Art. º....... da Lei.....) 

(X ) Sim  (     ) Não 

Observação:  

 

XI - Plano de trabalho a ser apresentado nos termos da Lei Federal nº 13.019/14  ; 

( X ) Sim  (  ) Não 

 

XII - Declaração de que a organização da sociedade civil não está impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria com órgãos públicos, portanto não se submetendo às vedações previstas no artigo 

39 da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, expedido pela referida entidade; 

( X ) Sim  (  ) Não 

 

 

XIII - Declaração atualizada identificando o quadro diretivo da organização da sociedade civil com 

informações acerca de que seus integrantes não possuem  parentesco até 2º grau, inclusive por afinidade, 

com agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração 

Pública da mesma esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade. 

(X  ) Sim  ( ) Não 

 

XIV - Declaração atualizada acerca da contratação ou não de empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º 

grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da organização da sociedade civil, ou de agentes políticos de 

Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera 

governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade. 

( X ) Sim  (  ) Não 
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DECLARAÇÃO PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE 

 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância CNPJ  

n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de assistência e desenvolvimento 

social, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com duração por tempo 

indeterminado, com sede na Rua Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 13.720-000, Município de São 

José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que escrituração contábil da 

entidade objeto da parceria para contratação do serviço : Artigo 40º Estatuto : Demonstrações Contábeis 

e Financeiras de escrituração, pelo Município de São José do Rio Pardo, será regida de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de contabilidade, conforme 

cláusula no estatuto social da entidade.  

 

                                           São José do Rio Pardo (SP), 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

      RNE: V-189951-6 
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DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância CNPJ  

n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de promover assistência 

educacional para crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para crianças e adolescentes do 

Ensino Fundamental, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com duração 

por tempo indeterminado, com sede na Rua Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 13.720-000, 

Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que a entidade 

possui experiência no cuidado de pessoas em situação de risco, abandono ou fragilizadas, se dispondo 

assim, a cumprir com as metas e objetivos constantes do plano de trabalho apresentado.  

 

 

 

                                       São José do Rio Pardo (SP), 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

      RNE: V-189951-6 
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DECLARAÇÃO DE QUE SEUS REPRESENTANTES OU DIRIGENTES NÃO INCORREM 

EM VEDAÇÕES DO ART. 39 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância 

CNPJ  n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de promover assistência 

educacional para crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para crianças e adolescentes do 

Ensino Fundamental, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com duração 

por tempo indeterminado, com sede na Rua Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 13.720-000, 

Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que a entidade 

bem como seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e suas alterações.  

 

 

                                           São José do Rio Pardo (SP), 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

     RNE: V-189951-6 
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DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância CNPJ n° 

59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de promover assistência educacional para 

crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para crianças e adolescentes do Ensino Fundamental, de caráter 

filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com duração por tempo indeterminado, com na Rua 

Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 13.720-000, Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que abriremos conta específica no: 

 

1) Para receber o recurso oriundo do Fundo Municipal de Educação (recurso municipal): Banco do Brasil, agência 

0066-3, conta Corrente15.060-6 

         

     São José do Rio Pardo, dia 06 de novembro de 2021. 

 

              

                                                           

                   

     NICOLAAS HILDERT HENSEN 

       VICE-PRESIDENTE 

                       RNE: V-189951-6 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS 

 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância 

CNPJ  n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de promover assistência 

educacional para crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para crianças e adolescentes do 

Ensino Fundamental, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com duração 

por tempo indeterminado, com sede na Rua Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário ,CEP 13.720-000, 

Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que os dirigentes 

da entidade, não possuem parentesco até 2° grau, inclusive por afinidade, com agentes políticos de 

Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma 

esfera governamental ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade.  

 

 

                                          São José do Rio Pardo (SP), 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

                                                      

                 NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

      RNE: V-189951-6 
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RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA SOCIEDADE LAR DA INFÂNCIA 2021 

 

Vice Presidente: Nicolaas Hildert Hensen - casado 

Profissão: Eletricista  

RNE: V-189951-6 Órgão expedidor: CIMCRE/CGPMAF 

CPF: 214.135.298–36   

Endereço: Rua José de Souza Guimarães, 600 – Vila Formosa 

CEP: 13.720-000 - São José do Rio Pardo – SP 

 

1o Secretário: Hennie Jantina Hiemstra Hensen - casada 

Profissão: Enfermeira   
RNE: V189690-8 Órgão expedidor: CIMCRE/CGPMAF 
CPF: 214.135.288-64    
Endereço: Rua José de Souza Guimarães, 600 – Vila Formosa 

CEP: 13.720-000 - São José do Rio Pardo – SP 

 

2o Secretário: Fernanda Ferraresi Flávio - casada 

Profissão: Auxiliar administrativo 

RG: 23.823.139-2 Órgão expedidor: SSP/SP   

CPF: 168.328.478-07  D.N.: 04/02/1974 

Endereço: Rua Fábio Luís Nicolau Pereira, 189 - Bairro: Dionysio G.Barreto 

CEP: 13.720-000 - São José do Rio Pardo – SP 

 

1o Tesoureiro: Aaltje Bendanon Bouwhuis - viúva 

Profissão: Auxiliar de Escritório  

RNE: V100127-H Órgão expedidor: CIMCRE/CGPMAF  

CPF: 120.491.388/90 

Endereço: Rua Santa Clara, 111 - Bairro: Nossa Senhora do Rosário  

CEP: 13.720-000 - São José do Rio Pardo – SP 

 

2o Tesoureiro: Arnaldo Donizete do Prado - casado 

Profissão: Industriário aposentado  

RG: 15.647.989 Órgão expedidor: SSP/SP   

CPF: 039.257.898/04 

Endereço: Rua Santa Clara, 124 - Bairro: Nossa Senhora do Rosário 

CEP: 13.720-000 - São José do Rio Pardo – SP 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 E LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014 

 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da 

Infância CNPJ  n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional ,com fins de 

promover assistência educacional para crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para 

crianças e adolescentes do Ensino Fundamental, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins 

lucrativos ou econômicos, com duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Santa Clara 

nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 13.720-000, Município de São José do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em atender 

os requisitos previstos na Lei Federal nº 12.527/2011 e Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei Federal nº 13.204/15, de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua 

destinação, sem prejuízos das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

                           

                                               São José do Rio Pardo (SP), 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

        RNE: V-189951-6 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 

13.204/15 

 

 

EU, NICOLAAS HILDERT HENSEN, CPF: 214.135.298–36, Vice-Presidente da Sociedade Lar da Infância 

CNPJ n° 59.905.125/0001-03, Associação de caráter organizacional, com fins de promover assistência 

educacional para crianças de 1 a 5 anos e atividades complementares para crianças e adolescentes 

do Ensino Fundamental, de caráter filantrópico, sem quaisquer fins lucrativos ou econômicos, com 

duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Santa Clara nº 57, Bairro NS.Rosário , CEP 

13.720-000, Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins 

que a entidade retro citada se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 

51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos arts. 63 a 68 da mesma lei.  

 

 

 

                                              São José do Rio Pardo (SP), 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

NICOLAAS HILDERT HENSEN 

           VICE-PRESIDENTE 

        RNE: V-189951-6 
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                  DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

O Vice-Presidente da SOCIEDADE LAR DA INFÂNCIA, Nicolaas Hildert 

Hensen, declara para os devidos fins que: 

 

a) Os membros da diretoria não possuem parentesco até 2o grau, inclusive por 

afinidade, com agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão 

ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental ou respectivo 

cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade. 

 

b) São os membros da Diretoria: 

Vice Presidente: Nicolaas Hildert Hensen- CPF: 214.135.298–36   

1o Secretário: Hennie Jantina Hiemstra Hensen- CPF: 214.135.288-64  

2o Secretário: Fernanda Ferraresi Flávio - CPF: 168.328.478-07 

1o Tesoureiro: Aaltje Bendanon Bouwhuis- CPF: 120.491.388-90 

2o Tesoureiro: Arnaldo Donizete do Prado- CPF: 039.257.898-04 

 

 

               Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

     São José do Rio Pardo, 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

           

 Nicolaas Hildert Hensen 

                 Vice-Presidente 

                 RNE: V-189951-6 
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        DECLARAÇÃO DE NÃO OCCORÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

 

 

O Vice-Presidente da SOCIEDADE LAR DA INFÂNCIA, 

Nicolaas Hildert Hensen, declara para os devidos fins que: 

A SOCIEDADE LAR DA INFÂNCIA não está impedida de 

celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos, 

portanto não se submetendo às vedações previstas no artigo 39 da 

Lei Federal no 13.019/14 e alterações, expedido pela referida 

entidade. 

 

       Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 

declaração. 

 

 

    São José do Rio Pardo, 06 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

            

 Nicolaas Hildert Hensen 

                 Vice-Presidente 

              RNE: V-189951-6 

 

  

Obs.: O Cartão CNPJ, as 5 CERTIDÕES, o PLANO DE TRABALHO, o ESTATUTO SOCIAL e ATA 

DE ELEIÇÃO já estão no site.  


